
                  MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO 
                                                         CÂMARA MUNICIPAL 
                                            DIVISÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E RECURSOS HUMANOS 
 

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO / RENOVAÇÃO / 2ª VIA DO CARTÃO DE VENDEDOR AMBULANTE 

geral@cm-smpenaguiao.pt 
www.cm-smpenaguiao.pt 
Tel. (+351) 254 810 130 
Fax (+351) 254 810 131 

Rua dos Combatentes      5030-477 Santa Marta de Penaguião 
Contribuinte nº 506 829 138 

 

ATENDIMENTO; OPERAÇÕES URBANÍSTICAS; OBRAS MUNICIPAIS POR EMPREITADAS; PROCESSAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO DE ÁGUAS E SANEAMENTO; ACÇÃO SOCIAL; EMISSÃO DE LICENÇAS;  
SERVIÇOS URBANOS; GESTÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL; GESTÃO DO MERCADO MUNICIPAL; GESTÃO DE ACTOS ELEITORAIS 
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REGISTO DE ENTRADA  INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS  DESPACHO 

Nº       /      

 

 

 

 

 

 

Cartão Nº _____ / _______ 

 Deferido 

 

 

 

Em ___ / ___ / _____ 

O Presidente da Câmara, 

 

____________________ 

Pº Nº     /     /     /    

Em    /    /       

 

O Funcionário, 

 

________________ 

 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Marta de Penaguião 

REQUERIMENTO 

Nome       Nascido em    /    /      

Contribuinte nº       Bilhete de Identidade nº       Telefone       

com morada       Código Postal      -     

Freguesia de       Concelho de       

 

Desejando exercer a actividade de Vendedor Ambulante de       

      

no Concelho de Santa Marta de Penaguião, requer a:  Concessão      Renovação      2ª Via   do Cartão de Vendedor  

Ambulante nº        
 

 

Santa Marta de Penaguião,    de       de      

 

 

O Requerente, 

 

______________________________________________ 

 

PAGAMENTOS 

 

Taxa 

 

_______ € 

 

Pagamento efectuado em ____ / ____ / ____ 

Agravamento _______ € Guia Nº ____________ 

Imposto de selo _______ €  

O Funcionário, 

 

_______________________ 

 

TOTAL 

 

_______ € 

 

 Autorizo o Município de Santa Marta de Penaguião a proceder ao tratamento dos meus dados pessoais.1 

                                                 
1 Os dados recolhidos neste pedido, relativamente à proteção de dados pessoais, são única e exclusivamente para dar cumprimento ao 

disposto no artigo 102º do Código do procedimento Administrativo (CPA) e/ou ao previsto na legislação específica aplicável ao pedido 

formulado, sendo que o tratamento dos referidos dados por parte do Município de Santa Marta de Penaguião respeitará a legislação em vigor 
em matéria de proteção de dados pessoais. 


